
A IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS torna público 
que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 
19000469, para TEMPLO RELIGIOSO E INSTALAÇÕES 
DE APOIO, RÁDIO E TELEVISÃO E USO HABITACIONAL 
COMPARTILHADO EM ALVENARIA situada à AVENIDA 
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS 177, Rebouças, CEP 
80230-030, Curitiba-PR.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANÁ - 
AERP, nos termos dos artigos 22, 23, 24 e seguintes, combinados com os artigos 28, alíneas 
“a” e “b”, e  31, alínea ‘a’ do Estatuto Social da Associação, bem como nos termos do art. 59, 
inc. II, parágrafo único do Código Civil, CONVOCA a todos os Associados a participar da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, com a finalidade de ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 
SOCIAL, que será realizada de forma digital, via plataforma virtual Zoom, no dia 1º/09/2021, 
às 09h00 horas, com a presença de 51% (cinquenta e um por cento) dos associados, e, em 
segunda convocação, às 10h00 horas, com a presença de qualquer número de associados, 
nos termos do art. 25 do Estatuto Social. O link de participação será encaminhado aos 
associados por e-mail com antecedência de uma semana.

Poderão participar da Assembleia com direito a voz e voto os representantes legais 
das Associadas no gozo de seus direitos e quites com a tesouraria, para deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia:

› Deliberação e aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social, alterando o período 
do mandato da diretoria de 2 (dois) para 3 (três) anos e incluindo regras para realização de 
assembleias e reuniões de forma digital.

Em relação à alteração do Estatuto Social, competência da Assembleia Geral 
Extraordinária, nos termos do artigo 28, alínea ‘b’, do Estatuto, este Edital de Convocação 
é acompanhado pela redação atualmente vigente, bem como da proposta de alteração 
elaborada pela Diretoria Executiva. A alteração proposta tem por objetivo a otimização e 
organização mais eficiente das atividades da Associação.

Curitiba, 30 de julho de 2021.
Carlos Henrique Agustini

Presidente

Estado do Paraná
Município de Porto Amazonas

Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO - PROC ADM Nº 402/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2021

MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE
OBJETO: Registro de Preços para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de combustíveis automotivos: Gasolina Comum e Óleo Diesel 
S10 para abastecimento da frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até às 17 horas do dia 12/08/2021. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h do dia 
13/08/2021. VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$746.433,75. Pasta Técnica com inteiro 
teor do Edital e seus respectivos anexos poderão ser examinados no endereço 
acima indicado em horário de expediente ou através do site http://bllcompras.org.br/ 
e www.portoamazonas.pr.gov.br
Informações através do telefone (42) 3256-1122 ou e-mail licitacao@portoamazonas.
pr.gov.br  

Porto Amazonas, 30 de julho de 2021.
Elias Jocid Gomes da Costa

Prefeito Municipal

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96 e JUCESP sob nº 1086, faz saber, 
através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. 
Local da realização do leilão: somente on-line via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Curitiba-PR. Centro. Rua 
Visconde do Rio Branco, 1488, Ap. 3906, duplex, nos 39º e 40º pavimentos do Ed. Universe Life Square, com 90,28m² de área 
privativa e uma vaga simples nº 17 no 1º pav. ou térreo. Matrículas 88.893 e 88.909 do 6º RI local. Obs.: Consta sobre o imóvel 
Ação de Execução de Débitos Fiscais processo nº 0001403-78.2021.8.16.0185 da Vara da Fazenda Pública de Curitiba – PR, os 
quais serão de responsabilidade do vendedor o seu pagamento, bem como a baixa da respectiva ação”. Caso haja o exercício de 
direito de preferência, os débitos e a baixa da ação, será de exclusiva responsabilidade do ex-fi duciante. Ocupado (AF). 1º Leilão: 
18/08/2021, às 10:00h. Lance mínimo: R$ 1.286.727,96 - 2º Leilão: 20/08/2021, às 10:00h. Lance mínimo: R$ 759.319,03 (caso 
não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: 
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante 
será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na 
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 
27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda 
dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.leilaovip.com.br. Para mais informações - tel.: 0800 717 8888 ou 
11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Ofi cial JUCEMA nº 12/96 E JUCESP nº 1086

DATA 1º LEILÃO 18/08/21 ÀS 10H00 - DATA 2º LEILÃO 20/08/21 ÀS 10H00

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES

O SINDICATO DOS SERVIDORES DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE CURITIBA - SISMMAC, 
com endereço na Rua Nunes Machado, nº 1644 - Bairro Rebouças- Curitiba, por intermédio de 
seu Presidente, no uso das atribuições legais e estatutárias, com base nos arts. 83º, 84°, 89º, 
90° e demais dispositivos legais aplicáveis do estatuto vigente da entidade sindical, CONVOCA 
todos os servidores do Magistério Municipal de Curitiba, sindicalizados, para as ELEIÇÕES 
SINDICAIS de nova Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Suplentes, para o mandato de 
três anos nos termos do art. 83 do Estatuto do SISMMAC. Tendo como motivação a saúde e 
segurança dos trabalhadores, assim como a ampla participação da categoria nas eleições, e 
considerando o período atual de pandemia, instituída pela declaração pública de pandemia em 
relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 
2020, assim como o Decreto Estadual 4.298/2020, o Decreto Legislativo Estadual 4.319/2020, 
o Decreto Estadual 8.042/2021 do Estado do Paraná, o Decreto Municipal 1.210/2021, e por 
fim a Lei Federal nº 13.979/2020, sendo que os órgãos de saúde recomendam o isolamento 
social e a não ocorrência de aglomerações de pessoas, serão neste edital informadas as datas 
de cada evento, conforme deliberação da assembleia extraordinária da categoria do dia 29 
de julho de 2021. Caso se torne necessário, pelas recomendações de saúde pública e para 
resguardar a saúde e ampla participação dos trabalhadores no processo eleitoral, poderá a 
direção sindical ou a comissão eleitoral, respeitando as regras estatutárias, propor novas datas 
para o calendário eleitoral. A mudança de datas deverá ser publicada, na medida do possível, 
com pelo menos cinco dias de antecedência da data prevista e sete dias de antecedência da 
nova data. As eleições realizar-se-ão nos dias 6, 7 e 8 de outubro de 2021, no horário das 8 
(oito) horas às 17 (dezessete) horas, com urnas itinerantes e fixas definidas pela Comissão 
Eleitoral do Sindicato dos Servidores do Magistério Municipal de Curitiba. Caso não seja obtido 
o quórum estatutário ou haja empate entre as chapas mais votadas, nos moldes estabelecidos 
no parágrafo segundo, alínea 3, do art. 89 do Estatuto, realizar-se-á, segundo pleito nos dias 13, 
14 e 15 de outubro de 2021. Não sendo obtido ainda o quórum na segunda eleição, uma terceira 
eleição realizar-se-á, nos dias 20, 21 e 22 de outubro de 2021. Em caso de empate no terceiro 
turno, novas eleições serão realizadas, no dia 25 de outubro de 2021, sendo todas realizadas 
nos mesmos moldes e locais da primeira. O fim da atual gestão se dará no dia 30 de novembro 
de 2021. A partir do dia 2 de agosto de 2021, estará aberto o prazo de 30 (trinta) dias para 
registro de chapa, funcionando a Secretaria do Sindicato, na rua Nunes Machado, 1644, em 
dias úteis no horário das 09h00 (nove horas) às 17h00 (dezessete horas). Serve-se deste edital, 
também, para convocar a Assembleia Geral para a eleição da Comissão Eleitoral, nos termos 
do estatuto social, a ser realizada de forma online através da plataforma Zoom, com inscrição 
pelo link https://bit.ly/assembl3ia_comissao, no dia 31 de agosto de 2021, às 18h30min (dezoito 
horas e trinta minutos) em primeira chamada, caso não atingido o quórum estatutário, realizar-
se-á às 19h00 (dezenove horas), em segunda chamada, nos exatos termos Estatutários. Desde 
já se indica que caso haja mudança das normas sanitárias locais, a assembleia poderá ser 
realizada de forma presencial, respeitado o prazo mínimo de aviso com 5 dias de antecedência. 
O Presente edital será afixado no quadro de aviso da Sede Social do SISMMAC e publicado 
em jornal de grande circulação na base territorial desta entidade sindical. São eleitores e/
ou candidatos de chapa própria, todos os filiados ao SISMMAC que estiverem em dia com 
as mensalidades sindicais e com mais de 6 (seis) meses de inscrição no quadro social do 
Sindicato em gozo com os direitos sociais e eleitorais conferidos no Estatuto. O registro das 
chapas deverá ser feito mediante requerimento, em duas vias de igual teor e forma, dirigido à 
Comissão Eleitoral, instruído com ficha de qualificação do candidato, cópia de documento de 
identidade e contracheque atual comprovando a sua condição de sindicalizado até às 17h00 
(dezessete horas) do dia 31 de agosto de 2021. Será recusado o registro de chapa(s) que 
não apresentarem no mínimo 2/3 (18 - dezoito) dos candidatos, entre efetivos e suplentes, 
distribuídos entre a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Corpo de Suplentes. As demais 
informações reportam-se nos contidos do Estatuto da Entidade à disposição dos interessados. 

Curitiba, 02 de agosto de 2021 
RAFAEL ALENCAR FURTADO 
PRESIDENTE DO SISMMAC

CONSORCIO APPE-VIAPONTE SGP GERENCIAMENTO 
CNPJ. Nº 42.922.805/0001-32 / NIRE 42500078909 

CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO

O CONSÓRCIO APPE-VIAPONTE SGP GERENCIAMENTO, inscrito no CNPJ 
nº 42.922.805/0001-32, composto pelas empresas APPE – ASSESSORIA PARA 
PROJETOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.004.462/0001-74 e 
QUADRANTE – ENGENHARIA E CONSULTORIA, S.A., inscrita no CNPJ nº 
13.469.784/0001-43, informa a quem interessar possa, que arquivou seu registro de 
constituição na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob o nº 
NIRE 42500078909, na data de 29 de julho de 2021. 

TRIBUNA | segunda, 02 de agosto de 2021 09ATAS E EDITAISpublicidadelegal@tribunadoparana.com.br


